PROJETO DE LEI Nº  3.876,  DE 16 DE JULHO DE 2015 
Dá denominação de Praça  de Esporte “Antônio Aquino Gomes”  à Praça que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se Praça de Esporte “Antônio Aquino Gomes”, a praça pública localizada na Avenida Amazonas, esquina com a Rua Dois, Bairro São Cristóvão,  neste Município.
Art. 2º O Executivo Municipal, através do órgão competente, providenciará a identificação, através de placa indicativa, da referida praça.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Wladimir Careca

Vereador
JUSTIFICATIVA

A proposição ora apresentada vem de encontro à vontade dos moradores do Bairro São Cristóvão que desejam homenagear o Senhor Antônio Aquino Gomes que foi participante ativo dos  movimentos comunitários e de atividades de cunho beneficente.
O Senhor Antônio Aquino era uma pessoa simples, alegre, dedicada que sempre desempenhou trabalhos relevantes em nossa comunidade. Participou voluntariamente como Agente Comunitário, foi presidente da Associação do Bairro São Cristóvão e um dos fundadores do Alvinegro Calhambeque, Time de Futebol São Cristóvão. 
Assim, procurando sempre enaltecer os munícipes que em muito contribuíram para o desenvolvimento de nossa cidade, esperamos contar com o apoio dos demais Pares desta Casa Legislativa na aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 16 de julho de 2015
Wladimir Careca

Vereador
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1 – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei n°. 3.876/2015, que dispõe sobre a denominação da praça pública e dá outras providências, de autoria do Vereador Wladimir Careca, no qual propõe que a praça pública localizada na Avenida Amazonas, esquina com a Rua Dois no Bairro São Cristóvão, passe a denominar-se Praça de Esporte “Antônio Aquino Gomes”

Com o Projeto, anexa justificativa, comprovante de óbito e abaixo assinado dos moradores do Bairro São Cristóvão.

Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

Cuida-se de matéria prevista no art. 306, da Lei Orgânica, que permite dar denominação a praça pública, uma vez consultada parcela da comunidade interessada.

Ao que se vê, conforme abaixo assinado, a comunidade visa homenagear o senhor Antônio Aquino Gomes.

Com efeito, para somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.
3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para a praça pública localizada na Avenida Amazonas, esquina com a Rua Dois no Bairro São Cristóvão, passe a denominar-se Praça de Esporte “Antônio Aquino Gomes” a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  

É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO
PROCURADOR-GERAL
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Vem a exame desta Comissão o incluso Projeto de Lei, de autoria do ilustre Vereador Wladimir Careca, através do qual pretende nominar praça localizada no Bairro São Cristóvão, homenageando o Senhor Antônio Aquino Gomes.
Destaca em sua justificativa que o homenageado era uma pessoa simples, dedica e que sempre desenvolveu trabalhos relevantes em sua comunidade, tendo sido, inclusive, Presidente da Associação de Moradores do Bairro São Cristóvão.
Juntou à matéria certidão de óbito e abaixo-assinado dos moradores aquiescendo-se com a homenagem ora proposta.
Sucintamente, é o que contém a matéria.
Analisada sob a ótica constitucional e legal, não vislumbramos qualquer óbice que impeça sua regular e normal tramitação pela Casa e, no mérito, pode a mesma ser aprovada pelo plenário.
É o nosso voto.
Sala das Comissões, 21 de julho de 2015
Douglas Willkys

Relator
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